
ÀVíProf; Carvalho Pinttíj207s 4® ánàaríCentrò-Càíèíras-SP
èÈP: tÍTípÒiíiO -‘tèt píSr^lSO:

LÉIN“fr2’7 6
(28m NÓ^ÍMBRO DE 202^

DISPÕE SOBRE^iNSTltUI NÕ
iWnUNIÕÍPIO DE CAIEIRAS Õ

MÜNieiPALMOBILIZAÇÃO DOS HOMENSEÈLÕ .FIM DA "O^NCIA
cõNtra. ás .MIJIÍHERES’S:tameem:denominado^‘^diá 'DO LAÇO BRANGÕ% E DÁOÈlRASpROMENeÍAS.

;DEDIA

.,,-„.1ÊííÇO:SÁBÊRv^p© â iCteárâ dõ
Mtinicípio de Caíêirãis âpròvâ, e èü, OILMAR SOARES A^GÈNTEj ‘iíá ^palidàde. de
Prefeito Municipál, sanciono e promulgo a seguinte Lei.

instituídos. Art Fici^
Município de Gaieiras o “Dia Municipál de Mobilização, dos Homens, pélo fim da
Violência contra as Mulheres”, tambin (fônominado “!Dià dO Laço Branco

no

IV: a, Wír’ -y

réalimdo, anuaimentè, na .datâ,dé 06 dê dezembro.
iPârdgíafò único. Durante? a data

indicada nO éaput deste aitigo podèrão ser desenvolvidas ações com o fim de promover
ações educativa, eampmhes 4^ conscientização e atividades; voltadas ao engajamento dOs
homens no enfrentamenío e prevenção da viólênciã contra as mulheres.

,Ài!t. 2^ Ü “Dia Munieipãí. dfe
Mobilização dos Homens pèlo fim da Viòíènciá contraváS Muíbéres”,Jtambem dénomihàdo
“Dia dO LáçO Branco”passará a integrar 0 CalendárioQficM.de Atividades do Mumcípio
de Gaieiras.

Art. O Poder: Executivo
Mumcipal regulamentárá a preséntè Lei nO qúe couber é for nécesSário à sua; efetiva
aplicação.

As déspêsâS dèebrrenfès dãArti- 4*

èxecüção desta Lei Coíferão pOr conta dás dotaçoes orçamentárias, próprias, suplemenmdas
se necessário.

At# ÊstálLei entrara em vlgor na
data de sua publicação, revógâdás ás fiispoSiçÕes em contrárioi

IS. VICENTECILMARrPRÉiE: ^Lei aprovada por meio do ,Projeto de Lei nfLM20L5 de aUtÔria:dó^reador Cdplos áIhrfí) 4límP,Junifír ''dumnho ‘‘,
registradoi nesia-ãata, na Secretaria doGabinet.Cdo Prffeiío e ptitítcado no-Quadro dè^Êdiiais,
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CERTIDÃO

Certifico que a Lei Municipal n° 6.276, de 28 de
novembro de 2025, foi publicad^p^ Imprensa Oficial do Município de Caieiras
na data de 05 de janeiro de ^02b. jO^eferido é verdade e dou fé. Caieiras, 05 de
janeiro de 2026. Eu,
Legislativo.

., Gabriel de Oliveira Infante, Analista
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